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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DOD N° 12/2025 

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

Razão Social: Agência de Fomento do Estado do Amazonas S.A. - AFEAM. 

CNPJ nº: 03.183.937/0001-38 

Endereço: Avenida Constantino Nery, nº 5733, Flores, CEP 69058-795. 

Cidade: Manaus  Estado: Amazonas 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

Milton Corrêa Guedes / GERAD 

Jean Carlos S. de Andrade / GERAD  

Márcia Campelo da Silva / GEPEC 

Ívia Victória M. Lima de Mattos / GEPEC 

2. OBJETO 

2.1 Produto ou serviço a ser contratado 

2.1.1 Aquisição de Condicionadores de ar, tipo Split e geladeira, sob o Sistema de Registro de Preços, 
conforme condições e exigências estabelecidas nesta demanda. 

2.2 Característica do Objeto 

2.2.1 O Objeto deste Termo de Referência é serviço considerado de natureza de comum. 

2.3 Subcontratação 

2.3.1 Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 
termo de referência. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 Devido às recentes e frequentes manutenções corretivas causadas por problemas críticos e 

inesperados, as constantes paralisações têm causado desconforto aos empregados. Logo, isso ocorre 

porque os reparos demoram mais tempo do que o esperado, devido à dificuldade em encontrar peças 

de reposição. A empresa de manutenção alega que essa dificuldade se deve ao fato de muitos dos 

equipamentos da AFEAM terem mais de 10 anos de uso/instalação, o que torna a localização das 

peças de reposição mais complicada; 

3.2 Além do mais, ocorreu nos últimos meses, o ingresso de novos concursados, levando à 

necessidade de fornecimento de boa refrigeração, devido ao aumento no número de pessoas e 

equipamentos, fato que está aquém do esperado, visto tempo de vida útil dos equipamentos instalados; 

3.3 Bem como nos últimos meses, a entrada de novos concursados aumentou a necessidade de uma 

boa refrigeração, devido ao maior número de pessoas e equipamentos de informática. No entanto, os 
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aparelhos de ar condicionados instalados, devido vida útil dos mesmos, nos momentos mais quentes 

do dia, não estão atendendo a essa demanda; 

3.4  Com isso, estamos planejando dispor ata de registro de preços para possível aquisição de 

equipamento (s), com a finalidade de atender apenas demandas extraordinárias e no caso surgimento 

de imprevistos (defeito irreparáveis ou queima de condicionadores de ar); 

3.5  Esta aquisição também visa manter a refrigeração adequada do ambiente, bem como propiciar 

melhor conforto térmico no ambiente de trabalho, caso algum aparelho apresente defeito irrecuperável, 

visto histórico recorrente de manutenções corretivas e sinalização, por parte da empresa que realiza 

manutenção, sobre possível paralização definitiva; 

3.6  As altas temperaturas registradas na cidade de Manaus, exigem uma solução eficaz para o 

resfriamento dos setores. Os problemas constantes nos sistemas condicionadores de ar, acentuados 

com o uso excessivo diário e pela obsolescência dos aparelhos, têm gerado número complicações na 

manutenção, resultando em despesas recorrentes. Com isso, o lançamento deste SRP é nos preparar 

para possíveis paralizações e/ou defeitos irreparáveis; 

3.7 A justificativa para a aquisição do tipo de ventilação da unidade condensadora (motor convencional 

– não inverter), deve-se ao fato de as instalações físicas desta AFEAM não comportarem outro modo 

de instalação, não havendo, portanto, interesse desta Administração em promover alterações em suas 

instalações físicas à curto / médio prazo. 

3.8 Como citado a respeito dos condicionadores de ar, necessitamos incluir o item geladeira, nesta 

demanda, visto que alguns dos equipamentos instalados nesta Agência possuem mais de 7 anos de 

uso e já apresentaram problemas de manutenção corretivas (trocas) de motores; desta maneira, 

estamos nos prevenindo para eventual ocorrência de defeito irreparável em um dos equipamentos e 

necessidade de substituição. 

3.9 O objetivo de contratação pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se pelas seguintes 

situações: 

3.9.1 Conveniência na forma parcelada da demanda; 

3.9.2  Não é possível definir de forma prévia e com exatidão o quantitativo de equipamentos a serem 

demandados (substituídos). 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E DO QUANTITATIVO 

4.1 Especificações e quantidades: 

4.1.1. O objeto será licitado da seguinte forma:  

Item 
CATMAT 

Descrição Detalhada 
Unid. 
Med. 

Qtd 
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 1 351128 
APARELHO CONDICIONADOR DE AR, PISO 

TETO, Capacidade: 56.000 a 60.000 Btu´s 
UND 04  

2 355747 
APARELHO CONDICIONADOR DE AR, PISO 

TETO, Capacidade: 36.000 Btu´s 
UND 03  

3 355748 
APARELHO CONDICIONADOR DE AR, PISO 

TETO, Capacidade: 46.000 a 48.000 Btu´s 
UND 02  

4 355741 
APARELHO CONDICIONADOR DE AR, HI WALL, 

Capacidade: 22.000 a 24.000 Btu´s,  
UND 03  

5 355744 
APARELHO CONDICIONADOR DE AR, HI WALL, 

Capacidade: 18.000 Btu´s,  
UND 03  

6 431266 GELADEIRA  UND 01  

4.1.2. Havendo divergência de descrição em relação às descritas no CATMAT, do Comprasnet, deve 

prevalecer as especificações e/ou condições do objeto estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.1.3. As quantidades indicadas neste Termo de Referência são apenas uma estimativa de con-

sumo, podendo promover a contratação de acordo com as necessidades da AFEAM. 

4.1.4. Especificação do Objeto 

4.1.4.1. Características Mínimas: 

I. APARELHO CONDICIONADOR DE AR, PISO TETO - Capacidade: 56.000 a 60.000 Btu´s, 

a) Tensão: 220V; 

b) Tipo: Split (piso-teto); 

c) Tecnologia: Convencional; 

d) Classificação Energética “E” (ou superior), conforme categoria do aparelho; 

e) Garantia do Fabricante: Mínimo 01 (um) ano; 

f) Características Adicionais: Controle Remoto, Display, Funções básicas (ex.: SLEEP/TIMER; 

SWING; TURBO OU EQUIVALENTE) Selo Procel, Unidade condensadora e evaporadora; 

g) MARCAS DE REFERÊNCIA: GREE, ELECTROLUX, MIDEA, CARRIER, ELGIN OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

II. APARELHO CONDICIONADOR DE AR, PISO TETO - Capacidade: 36.000 Btu´s 

a) Tensão: 220V; 

b) Tipo: Split (piso-teto); 

c) Tecnologia: Convencional; 

d) Classificação Energética “E” (ou superior), conforme categoria do aparelho; 

e) Garantia do Fabricante: Mínimo 01 (um) ano; 
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f) Características Adicionais: Controle Remoto, Display, Funções básicas (ex.: SLEEP/TIMER; 

SWING; TURBO OU EQUIVALENTE, dentre outras) Selo Procel, Unidade condensadora e 

evaporadora; 

g) MARCAS DE REFERÊNCIA: GREE, ELECTROLUX, MIDEA, CARRIER, ELGIN OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

 

III. APARELHO CONDICIONADOR DE AR, PISO TETO - Capacidade: 46.000 a 48.000 Btu´s 

a) Tensão: 220V; 

b) Tipo: Split (piso-teto); 

c) Tecnologia: Convencional; 

d) Classificação Energética “E” (ou superior), conforme categoria do aparelho; 

e) Garantia do Fabricante: Mínimo 01 (um) ano; 

f) Características Adicionais: Controle Remoto, Display, Funções básicas (ex.: SLEEP/TIMER; 

SWING; TURBO OU EQUIVALENTE, dentre outras) Selo Procel, Unidade condensadora e 

evaporadora; 

g) MARCAS DE REFERÊNCIA: GREE, ELECTROLUX, MIDEA, CARRIER, ELGIN OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

 

IV. APARELHO CONDICIONADOR DE AR, HI WALL - Capacidade: 22.000 a 24.000 Btu´s 

a) Tensão: 220V; 

b) Tipo: Split (HI WALL); 

c) Tecnologia: Convencional; 

d) Classificação Energética: “E” (ou superior), conforme categoria do aparelho; 

e) Garantia do Fabricante: Mínimo 01 (um) ano; 

f) Características Adicionais: Controle Remoto, Display, Funções básicas (ex.: SLEEP/TIMER; 

SWING; TURBO OU EQUIVALENTE, dentre outras) Selo Procel, Unidade condensadora e 

evaporadora; 

g) MARCAS DE REFERÊNCIA: GREE, ELECTROLUX, MIDEA, CARRIER, ELGIN OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

V. APARELHO CONDICIONADOR DE AR, HI WALL - Capacidade: 18.000 Btu´s 

a) Tensão: 220V; 

b) Tipo: Split (HI WALL); 

c) Tecnologia: Convencional; 

d) Classificação Energética: “E” (ou superior), conforme categoria do aparelho; 

e) Garantia do Fabricante: Mínimo 01 (um) ano; 

f) Características Adicionais: Controle Remoto, Display, Funções básicas (ex.: SLEEP/TIMER; 
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SWING; TURBO OU EQUIVALENTE, dentre outras) Selo Procel, Unidade condensadora e 

evaporadora; 

g) MARCAS DE REFERÊNCIA: GREE, ELECTROLUX, MIDEA, CARRIER, ELGIN OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

4.1.4.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer às unidades evaporadoras e condensadoras. 

VI. GELADEIRA 

a) 2 Portas; 

b) Tipo de degelo: Frost Free; 

c) Capacidade: entre 310 a 340 litros; 

d) Cor: Branca ou Aço Inoxidável; 

e) Prateleiras, divisórias e acessórios internos;  

f) Voltagem: 127 ou 220 volts;  

g) Eficiência energética: classe A; 

h) Configuração básica: congelador separado; 

i) Dobradiça da porta: direita; 

j) Descongelar: Automático; 

k) MARCAS DE REFERÊNCIA: CONSUL, MIDEA, BRASTEMP, ELECTROLUX, ou marca superior. 

 

4.1.4.2.  Como requisito para contratação desse objeto, que o equipamento ofertado seja atenda as 

regras previstas no Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO; 

4.1.4.3.  As marcas e modelos indicados nos itens descritos na tabela acima, vêm da descrição dos 

objetos a serem licitados, para facilitar a compreensão e servir como referência; 

4.1.4.4.  As marcas de referência indicadas foram escolhidas em decorrência da qualidade e durabili-

dade que apresentam, resultando em economia na utilização dos equipamentos, além de desempenho 

superior com menor índice de falhas, maior eficiência energética, menor custo de manutenção e a 

garantia de maior durabilidade a longo prazo; 

4.1.4.5.  A empresa licitante deverá apresentar catálogos e folders dos produtos ofertados; 

4.1.4.6. A responsabilidade e os custos recorrentes pela correção de defeitos e pela substituição dos 

equipamentos, caso seja necessário, serão exclusivamente da empresa licitante; 

4.1.4.7.  Com base na Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática da AFEAM - 

PRSAC, os equipamentos a serem adquiridos deverão apresentar menor consumo e maior eficiência 

energética, devendo possuir a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) e o Selo PRO-

CEL, sendo a comprovação da conformidade realizada através de Certificados e/ou Relatórios emiti-

dos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO; 
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4.1.4.8. Garantia 

a) Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, ou aquele oferecido pelo 

fabricante, o que for maior. 

b) Todos os equipamentos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigên-

cias e normas de fabricação e de comercialização; 

c) Caso ocorra substituição dos produtos, as novas unidades deverão possuir os mesmos prazos de 

garantia originalmente concedidos aos itens substituídos, a contar da data que ocorrer a substituição, 

entrega e recebimento definitivo das novas unidades. 

d) Os equipamentos entregues devem estar acompanhados, ainda, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

e) No caso de os equipamentos apresentarem defeitos, a garantia será contada a partir da nova en-

trega do equipamento substituído; 

 

4.1.4.9.Validade dos Preços   

a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que, cumulativamente, seja demonstrado preço vantajoso, haja saldo de 

quantidades não consumidas e concordância do Beneficiário da Ata, nos termos previstos no artigo 

144 do RILC/AFEAM. 

b) A vigência dos contratos decorrentes do SRP será de 12 (doze) meses, podendo ser prorro-

gado, mediante termo aditivo, de acordo com a legislação vigente. 

c) As contratações decorrentes de SRP deverão ser formalizadas no curso de vigência da respec-

tiva Ata de Registro de Preços. 

d) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Agência de Fomento do Amazo-

nas S.A – AFEAM não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se 

a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiá-

rio do registro, preferência em igualdade de condições. 

4.1.4.10. Os licitantes deverão apresentar proposta de preços de acordo com tabela abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

DETALHADA 

MARCA/ 

MODELO 

UNID 

FORNECIMENTO 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1       

2       
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 VALOR TOTAL  
 

4.2. Informar necessidade de visita técnica: 

4.2.1. Não será exigida visita técnica. 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO: MODALIDADE 

5.1. Modalidade de licitação: 

5.1.1. Em razão do objeto ser uma aquisição comum, a licitação para registro de preços será realizada 

pela Modalidade Similar ao Pregão Eletrônico – MSPE para a seleção de fornecedor. 

5.2. Critério de julgamento das propostas: 

5.2.1. O critério de julgamento será de Menor Preço por Item. 

5.3. Critério de adjudicação/ seleção do fornecedor 

5.3.1. O critério de adjudicação será por item. 

5.4. Opção pela utilização ou não do Sistema de Registro de Preços 

5.4.1. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços 

5.5. Permissão ou vedação quanto à participação de consórcios 

5.5.1. É vedada a participação de consórcios. 

5.6. Permissão ou vedação quanto à participação de cooperativas 

5.6.1. Será permitida a participação de cooperativas 

6. ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Os produtos objeto deste processo licitatório, serão solicitados conforme demanda, contados a 

partir da data de assinatura do(s) contrato(s) com a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, e será(ão) 

entregue(s) conforme a necessidade da AFEAM, mediante a emissão de Autorização de Fornecimento 

– AF, devidamente assinada pelo Coordenador de Apoio Administrativo e pelo Gerente Administrativo; 

6.2. Nas solicitações de demanda, a AFEAM encaminhará Autorização de Fornecimento - AF à CON-

TRATADA, contendo todas as informações necessárias à entrega; 

6.3. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento; 
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6.4. O prazo estabelecido acima, poderá ser estendido, desde que devidamente justificado pela con-

tratada e aceito pelo contratante 

6.5. A entrega deverá ser agendada com o setor de Patrimônio através do telefone (92) 3655 3088 

e realizada em dia útil, preferencialmente, no período compreendido entre 09:00h e 15:00h, no ende-

reço da Contratante: Av. Constantino Nery, 5733 - Flores, Manaus - AM, CEP: 69058-795; 

6.6. A entrega dos itens deverá ser efetuada de maneira integral, de acordo com especificações da 

A.F, não sendo permitida a entrega parcial; 

6.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-

cações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

6.8. Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

6.9. As quantidades estimadas neste Termo de Referência, são considerados apenas para fins de 

adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços; 

6.10. Os proponentes licitantes para as quais forem adjudicados os itens especificados e forem con-

vocadas para a assinatura da Ata, deterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos 

referidos equipamentos até o término da vigência contratual; 

6.11. Desta forma, alertamos que a AFEAM não se obriga a adquirir previamente os produtos objetos 

deste Termo de Referência; perante ao fato, a AFEAM, não se responsabiliza por eventuais prejuízos 

financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da 

compra por parte desta Agência; 

6.12. As quantidades estimadas para o presente processo servem apenas como orientação, não 

constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento; 

6.13. Os produtos licitados serão fornecidos a esta Agência de Fomento, pelo valor aprovado no pro-

cesso, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor contratado; 

6.14. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades desta Agência de Fomento, 

onde constarão a descrição dos produtos e suas respectivas quantidades; 

6.15. Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para 

tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, 

em razão da majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir 

sobre os produtos negociados. 

6.16. Após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação por 
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meio de termo circunstanciado, mediante a análise e aprovação dos seguintes documentos: 

 I. Nota Fiscal ou Fatura do (s) material (is) entregue (s);  

II. Recibo, que poderá ser substituído por comprovante de pagamento emitido pelo financeiro da 

AFEAM; 

III. Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e do FGTS, mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, ambos em validade. 

6.17. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo; 

6.18. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Registrada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor estimado para esta licitação é sigiloso, na forma do art. 34 da Lei nº 13.303/2016. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado após cada fornecimento feito conforme a demanda da 

CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e ateste do fiscal 

técnico do contrato, que se dará mediante a apresentação dos documentos elencados no item 6 deste 

Termo. 

9. REAJUSTE 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados, por reajuste, apenas depois de decorridos 12 

(doze) meses, nos termos do artigo 190 e ss. c/c artigo 140 inciso VIII do RILC AFEAM. 

9.2. O prazo mencionado no subitem 9.1 será contado a partir da data da proposta ou do orçamento 

a que ela se referir, nos casos de reajuste. 

9.3. Os valores contratuais serão reajustados com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 

9.4. Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou força maior, com 

vistas a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, após a devida comprovação e 

demonstração analítica dos fatos e dos novos custos pelas partes, a mesma poderá ser feita mediante 

aditamento contratual, obedecidos os procedimentos constantes do artigo 200 c/c artigo 140 inciso 

VIII do RILC AFEAM. 
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10. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que, cumulativamente, seja demonstrado preço vantajoso, haja saldo de 

quantidades não consumidas e concordância do Beneficiário da Ata, nos termos previstos no artigo 

144 do RILC/AFEAM 

10.2. A vigência dos contratos decorrentes do SRP será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

mediante termo aditivo, de acordo com a legislação vigente. 

10.3. As contratações decorrentes de SRP deverão ser formalizadas no curso de vigência da 

respectiva Ata de Registro de Preços 

11. REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1. Não se aplica. Os materiais adquiridos serão fornecidos integral ou parceladamente pelo 

fornecedor, de acordo com a solicitação da AFEAM, a ser materializada por meio da Autorização de 

Fornecimento – AF. 

12. AMOSTRAS 

12.1. Não serão solicitadas amostras no processo de disputa, ou seja, na fase de habilitação. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

13.2. Manter, durante toda a sua vigência, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

13.3. Efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições, conforme especificações, 
observando o prazo estipulado, as especificações técnicas e demais condições previstas neste Termo 
de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, na proposta, se for o caso, respondendo pela qualidade dos produtos 
oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se destinam, bem como pelo 
fornecimento ou eventuais atrasos; 

13.4. Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimentos de dúvidas de qualquer natureza quanto aos produtos objeto do contrato; 

13.5. Responsabilizar-se por todo o ônus referente à entrega dos produtos no almoxarifado da 
AFEAM; 

13.6. Responsabilizar-se pela troca de produtos, ocasionalmente com defeito, efetuando a permuta, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a partir do conhecimento do defeito, através de comunicação 
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escrita emitida pela Coordenadoria de Patrimônio da AFEAM; 

13.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

13.8. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATANTE todos os elementos e informações que se 
fizerem necessárias à consecução do objeto do contrato; 

13.9. Guardar sigilo absoluto sobre dados e informações contidos nos arquivos, documentos ou em 
qualquer outro sistema de informações a que tiverem acesso; 

13.10. Reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto deste contrato, em que se verificarem 
incorreções resultantes da execução; 

13.11. Apresentar a licença ambiental ou dispensa, caso não seja obrigada pela atividade que exerce; 

13.12. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, restituir ou substituir às suas expensas o 
objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de 
materiais ou equipamentos empregados, em conformidade com a Lei nº 8.078/90, Lei do Consumidor. 

13.13. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.14. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

13.15. Responsabilizar-se por todo o ônus referente à entrega. 

13.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

13.17. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

13.18. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e as obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados durante a execução do objeto desta licitação, ainda que acontecidos nas 
dependências da AFEAM; 

13.19. Substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais 
em que se verifique dano em decorrência do transporte ou outro motivo, bem como, providenciar a 
substituição deles. 

13.20. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

13.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

13.22. O prestador deverá promover a garantia dos bens e/ou serviços executados, na forma, 
condições e prazos do código de defesa do consumidor. 

13.23. Poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
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fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

13.24. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

13.25. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.26. É proibido o uso da Ata de Registro de Preços para assumir obrigações perante terceiros, 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 
prestados, em quaisquer operações de desconto bancário; 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Permitir à CONTRATADA executar o objeto do contrato; 

14.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a boa e fiel 

execução do objeto do contrato; 

14.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato e efetuar os pagamentos nas 

condições e preços pactuados, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

14.4. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 

aceita, conforme inspeções realizadas; 

14.5. Nomear Fiscais Técnico e Administrativo, bem como seus substitutos do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

14.6. Rejeitar o objeto executado em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

exigindo imediata correção ou substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções na execução, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei e no contrato, 

ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE; 

14.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relevante relacionada com o objeto 

do contrato; 

14.8. Realizar as retenções legais e recolhê-las para os órgãos competentes. 

14.9. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços (quando aplicável); 

14.10. Se for o caso, prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 

documentação, dentre outros artefatos, pertençam à Administração; 

14.11.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado. 

14.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
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terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

14.13. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre ocorrências de imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos serviços/materiais prestados, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

15.  EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO 

15.1. Critérios de Habilitação Jurídica 

15.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em: 

I. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

II. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;  

IV. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

V. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

VI. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

VII. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

VIII. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

IX. Para representação por meio de instrumento de procuração, a empresa com proposta de menor 
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preço deverá apresentar, além da documentação pessoal do procurador, o Instrumento Particular ou 

Público de Procuração, em validade, que deve outorgar ao representante, poderes gerais para a prática 

de todos os atos inerentes ao Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico, especialmente para formular 

ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada. No caso de Instrumento particular de 

procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração tem poderes para tal delegação 

por meio de cópia autenticada do contrato social e ou outro documento constitutivo. 

15.2. Critérios de Qualificação Técnica 

15.2.1. Serão solicitadas a seguinte documentação para a comprovação de qualificação técnica: 

I. Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado informando que o licitante já executou objeto compatível e pertinente em quantidades, 

características e prazos com o objeto da licitação, correspondente à 10% (dez por cento) do 

quantitativo dos itens em que o licitante for vencedor, sendo admitido o somatório de atestados sempre 

que não houver prejuízo para a demonstração da qualificação. 

15.3. Critérios de Qualificação Econômico-Financeira 

15.3.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se a: 

I. Apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante. 

II. Apresentação de balanço patrimonial do último exercício social e demonstrações contábeis já 
exigíveis na forma da lei, que comprovem boa situação financeira, sendo vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

15.3.2. A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita por meio da apresentação 

de: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

a) Caso a licitante não atenda mínimo previsto em qualquer dos índices contábeis previstos na letra 
anterior, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 
por cento). 

15.4. Regularidade Fiscal 

15.4.1. A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

II. Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; e, 

III. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
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apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

16. CONTRATO 

16.1. As cláusulas referentes à presente contratação estarão descritas na Minuta da Ata de Registro 

de Preços e na Minuta da Autorização de Fornecimento (AF), anexas do Edital de Procedimento na 

Modalidade Similar ao Pregão Eletrônico. 

17. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

17.1. As empresas Contratadas deverão observar, no que couber, as recomendações e procedimentos 
contidos na IN SLTI/MPOG nº 01/2010. 

18. PENALIDADES 

18.1.  Pelo atraso ou pela inexecução total ou parcial injustificados do objeto do contrato, a 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa, na forma prevista neste Contrato; e 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, por até 2 (dois) anos. 

18.2. As sanções previstas nos incisos I e III, do item 18.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II. 

18.3. A aplicação da sanção de advertência importa em sua comunicação à CONTRATADA, devendo 

ser informada no sistema cadastral correspondente ou no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, bem como ocorrer o seu registro junto aos documentos contratuais. 

18.3.1. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade de 

suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a AFEAM e/ou a 

aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão 

contratual. 

18.4. A sanção de multa será aplicada nos seguintes casos: 

18.4.1. No caso de atraso na entrega da garantia contratual, incidência de multa 0,5% diária, que não 

poderá ultrapassar, em seu total, o limite máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

18.4.2.  Na execução do contrato, quando a CONTRATADA cometer alguma das infrações constantes 

da “Tabela 1 - Grau de infrações”, respeitada a dosimetria atribuída a sua respectiva gravidade, assim 

como os percentuais de multa dos graus de infração, por tempo de incidência ou ocorrência, 

constantes na “Tabela 2 - Valor das Infrações por Grau”; 

Tabela 1: Grau das Infrações 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 
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01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais. 
04 

02 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a 

entrega dos produtos e/ou serviços contratuais. 
03 

03 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 

contrato. 
03 

04 

Retirar das dependências da CONTRATANTE qualquer equipamento ou 

material que não seja de sua propriedade ou que esteja previsto em contrato, 

sem autorização prévia do gestor/fiscal do contrato. 

03 

05 
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

CONTRATANTE. 
02 

06 
Deixar de atender às demandas e solicitações do CONTRATANTE nos prazos 

e horários estabelecidos em Comunicados, no Edital e seus Anexos. 
02 

07 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas. 
01 

08 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta Tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela 

CONTRATANTE. 

02 

09 
Não entregar os equipamentos, produtos e/ou prestar os serviços contratados 

na data avençada. 
04 

10 
Reincidir em qualquer das infrações cometidas, após notificação da 

CONTRATANTE, por item e por ocorrência. 
04 

 

Tabela 2: Aplicação de multas para serviços comuns ou aquisições: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,1% por dia ou ocorrência, sobre o valor mensal do contrato 

02 0,3% por dia ou ocorrência, sobre o valor mensal do contrato 

03 0,6% por dia ou ocorrência, sobre o valor mensal do contrato 

04 1,0% por dia ou ocorrência, sobre o valor mensal do contrato 

18.4.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a CONTRATANTE será aplicada nos casos estabelecidos no artigo 245 do Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da AFEAM – RILC AFEAM, disponível no seguinte endereço eletrônico: 

<http://www.afeam.am.gov.br/>, na forma estabelecida nos artigos 252 a 256. 

19.  GARANTIA 

19.1. Não será exigida garantia contratual para este objeto, visto que se trata da aquisição de 

http://www.afeam.am.gov.br/
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equipamentos permanentes na modalidade de registro de preços, sendo a garantia, portanto 

incompatível com a modalidade de contratação, uma vez que não há certeza na compra do quantitativo 

estimado e no momento de cada efetivação de demanda, a exigência de garantia tornaria o processo 

moroso e improdutivo. 

19.2. Caso ocorra alguma indisponibilidade na entrega do equipamento por culpa da CONTRATADA, 

já é previsto em cláusula contratual multa por descumprimento do contrato, conforme demostrando no 

item 18 deste Termo de referência. 

20.  APROVAÇÃO 

20.1. A Equipe de Planejamento da Contratação declara que este Termo de Referência relacionado 
ao DOD nº 12/2025 está de acordo com a Lei nº 13.303/2016, bem como com o RILC-AFEAM. 

Manaus, 06 de março de 2025. 

 
______________________ 

Milton Corrêa Guedes 
Coordenador/GERAD-APOIO 

Mat.214 

 
________________________ 
Jean Carlos S. de Andrade 

Assessor/GERAD-APOIO 
Mat. 334 

 
______________________ 
Márcia Campelo da Silva 

Assessora/GEPEC 
Mat. 596 

 
___________________________ 
  Ívia Victória M. Lima de Mattos 
Especialista de Fomento/GEPEC 

Mat. 784 

  De acordo, 
 

     Manaus,            de                  de 2025. 

Aprovação da Área Administrativa 

 

 
JACQUES DOUGLAS MOTA GONÇALVES 

Gerente da GERAD 

Aprovo, 

Manaus,       de                   de  2025. 

Autoridade Competente 

 
MARCOS VINICIUS CARDOSO DE CASTRO 

Diretor-Presidente 
 

 


